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PARECER TECNICO N.° 054/2024 

Referéncia: Processo n.° 409/2024 - SPL: 250/2024. 

Autoria: Comissao de Justica e Redação Final, Comissao de Finangas e 

Orcamento e Comissão de Educação, Saúde, Assisténcia e Diversidade 

Sexual e Identidade de Género. 

Assunto: Andlise Técnica do Projeto de Lei Ordinaria n.° 023/2024, 

oriundo do Poder Executivo Municipal. 

EMENTA: Direito Constitucional e Direito 

Administrativo. Projeto de Lei que altera a 

redagdo do art. 147-a, do Estatuto dos 

Servidores Publicos do Municipio de Alfredo 

Chaves, Lei Ordinaria n.° 672/1990, com 

objetivo de alterar o valor da Unidade Padréo 

Fiscal do Municipio de Alfredo Chaves 

(UPFMAC), referente a concesszo do abono 

eventual. Constitucionalidade, Juridicidade e 

Regimentalidade. 

INTRODUGAO 

Nos termos do art. 56, do Regimento Interno, o Presidente da Comissão 

de Justica e Redacdo Final, OSVALDO SGULMARO, o Presidente da 

Comissão de Finangas e Orgamento, ADILSON JOSE ROVETA, e o 

Presidente da Comissão de Educagao, Saude, Assisténcia e Diversidade 

Sexual e Identidade de Género, NILTON CESAR BELMOK, concordam em 

apresentar o parecer das respectivas Comissdes de forma conjunta, ficando a 

relatoria a cargo dos citados parlamentares, a teor do que dispõe o art. 50, Ill,e 

51, do Regimento Interno. 
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RELATÓRIO 

Trata-se de análise técnica do Projeto de Lei Ordinária do Executivo n.º 

023/2024, de autoria do Prefeito Municipal, que pretende alterar a redação do 

art. 147-a, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Alfredo 

Chaves, Lei Ordinária n.º 672/1990, com objetivo de alterar o valor da Unidade 

Padrão Fiscal do Município de Alfredo Chaves (UPFMAC), referente à 

concessão do abono eventual. A propositura foi devidamente protocolizada na 

Secretaria da Câmara Municipal de Alfredo Chaves e, após juízo favorável de 

admissibilidade, nos termos do art 109, do Regimento Interno, foi 

encaminhada às Comissões competentes para emissão de Parecer Técnico, o 

que fazem de forma conjunta. 

É o sucinto relatório. 

ANÁLISE 

Inicialmente, constata-se a presença dos requisitos e pressupostos, 

tanto objetivos quanto subjetivos, para a apresentação da proposição. Inexiste 

defeito formal e não há violação de competência, pois a matéria deve ser 

apresentada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, sendo que foi 

observada a técnica legislativa estabelecida pela Lei Complementar n.º 

95/1998. 

Não obstante, é necessário registrar que foram constatados erros de 

formação na redação do Projeto de Lei. Entretanto, tais inconsisténcias não 

alteram seu teor e foram corrigidas de oficio pela Comissão de Justica e 

Redação Final, cuja inserção das corregdes sera efetivada pelas autoridades 

competentes, conforme disposto no art. 24, V, do Regimento Interno da 

Camara Municipal de Alfredo Chaves. 

No mérito, o Projeto de Lei aborda um tema de suma importancia, na 
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medida em que a adequação do quantitativo de UPFMAC possibilitará a 

concessão de abono aos servidores da Prefeitura Municipal, nos moldes 

apresentados por meio do Projeto de Lei do Executivo n.º 024/2024, que 

tramita nesta Casa de Leis. Nessa linha, acrescente-se que os referidos 

servidores são merecedores da concessão de abono com a finalidade de 

incentivá-los e recompensá-los pelos serviços prestados ao Município de 

Alfredo Chaves. 

Por fim, quanto às questões financeiro-orçamentárias, o Chefe do 

Executivo traz, juntamente com a proposição, a Declaração de que o Município 

possui adequação orçamentária e financeira, bem como a Estimativa de 

Impacto Orçamentário-Financeiro, o que é suficiente para fins de análise por 

parte da Comissão de Finanças e Orçamento. 

CONCLUSÃO 

Em razão de todas essas considerações, verifcada a 

CONSTITUCIONALIDADE, a JURIDICIDADE, a REGIMENTALIDADE e 

ADEQUAÇÃO AO MÉRITO da proposição, opina-se no sentido de que seja 

APROVADO o Projeto de Lei em tela. 

É como votamos. 

Alfredo Chaves (ES), 13 de novembro de 2024. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

OSVALDO SGULMARO: 
Presidente e Relator 

Pelas conclusões: 

ADILSON JOSÉ ROVETA: 
Membro 
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SÉRGIO BIANCHI 
Membro 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ADILSON JOSÉ ROVETA: 
Presidente e Relator 

Pelas conclusões: 

NILTON CESAR BELMOK: 
Membro 

SÉRGIO BIANCHI 
Membro 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA E DIVERSIDADE 
SEXUAL E IDENTIDADE DE GÊNERO 

NILTON CESAR BELMOK: 
Presidente e Relator 

Pelas conclusões: 

OSVALDO SGULMARO: 
Membro 

HUGO LUIZ PICOLI MENEGHEL: 
Membro 
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